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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.
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DIVISÃO DE CONTABILIDADE GERAL 

SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO 
 

 C O M U N I C A D O   
 

 
Processos de Restituição de Retribuição Indeferidos 

 
Segue abaixo a relação de processos de restituição de retribuição indeferidos. Segundo a 

Resolução INPI n° 204/2017, art. 14 §1º, a partir desta publicação o requerente tem 30 dias corridos 
para interpor recurso contra o indeferimento, sob pena de arquivamento definitivo do pedido. 
Referência: Resolução INPI n° 148/2015 para os processos protocolados de 12 de agosto de 2015 até 
25 de dezembro de 2017; Resolução INPI n° 204/2017 a partir de 26 de dezembro de 2017; e Nota 
Procuradoria Federal-INPI/CJCONS n° 045/2009 e Decreto 20.910/1932, nos demais casos. 

 
Eventuais recursos devem ser enviados para searc@inpi.gov.br com o assunto “Recurso 

Contra Indeferimento”. Possíveis dúvidas podem ser enviadas para o mesmo endereço eletrônico com 
o assunto “Dúvidas Quanto ao Indeferimento”. 
 
 
Nº DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

NÚMERO DA GRU MOTIVO DA NEGATIVA 

52402.004483/2021 29409171927398467 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004492/2021 29409171933499148 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004493/2021 29409171933499229 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003231/2020 29409171910905948 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000907/2022 29409171945263462 Guia pedida na restituição foi  utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000579/2022 29409171945354913 Duplicidade alegada não foi atestada e a guia pedida na restituição 
movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.011204/2021 29409171941282926 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000796/2022 29409161945031246 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000007/2022 29409191944337556 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000404/2022 29409171945041591 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.011803/2021 29409171942980163 Guia pedida na restituição foi  utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000539/2022 29409171942340563 Duplicidade alegada foi atestada, mas a guia pedida na restituição movimentou 
a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.000537/2022 29409171942340547 Duplicidade alegada foi atestada, mas a guia pedida na restituição movimentou 
a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.000536/2022 29409171942340512 Duplicidade alegada foi atestada, mas a guia pedida na restituição movimentou 
a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da Resolução INPI 
204/2017. 
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Nº DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

NÚMERO DA GRU MOTIVO DA NEGATIVA 

52402.000529/2022 29409171941125928 Guia pedida na restituição foi  utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000387/2022 29409161945108788 Guia pedida na restituição foi  utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000371/2022 29409171936990390 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000315/2022 29409171941850908 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000232/2022 29409171933570837 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010321/2021 31123251939359019 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004627/2021 29409171808933121 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005396/2021 29409171933358307 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005442/2021 29409171927312902 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.007850/2021 29409201920866169 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011693/2021 29409171941136776 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010322/2021 31123251939359230 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000750/2021 29409171927911237 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011894/2021 29409171943136692 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010297/2020 29409171912295845 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001265/2020 29409171915518055 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012403/2021 29409151942309971 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000222/2022 29409171944198632 Duplicidade alegada foi atestada, mas a guia pedida na restituição foi utilizada 
para o serviço. Restituição deve ser solicitada para a guia 
29409171944285640, referente à petição de concessão paga posteriormente. 
Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000586/2022 29409171944608148 Duplicidade alegada não foi atestada e a guia pedida na restituição foi  utilizada 
para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.001139/2022 29409171941680573 Duplicidade alegada foi atestada, mas a guia pedida na restituição foi utilizada 
para o serviço. Restituição deve ser solicitada para a guia 
29409171935784133, referente à petição de concessão não conhecida. 
Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010866/2021 29409171941197392 Duplicidade alegada não foi atestada e a guia pedida na restituição foi  utilizada 
para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.011421/2021 29409171915177703 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010677/2020 29409171925120267 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001509/2021 29409161929449320 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003579/2021 29409171932845484 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003619/2021 29409171932845883 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 
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Nº DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

NÚMERO DA GRU MOTIVO DA NEGATIVA 

52402.003620/2021 29409171932845808 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003614/2021 29409171932845735 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003612/2021 29409171932845573 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003616/2021 29409171932845786 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012576/2020 29409171926286037 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012565/2020 29409171926285774 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012566/2020 29409171926285871 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004930/2021 31123251935412497 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010802/2021 29409171940988736 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006259/2021 29409201936722340 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010469/2021 29409171941379750 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001334/2022 29409171945736425 Guia pedida na restituição foi  utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000466/2022 29409171928379695 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001358/2022 29409171945180346 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001529/2022 29409171945174001 Duplicidade alegada não foi atestada e a guia pedida na restituição foi  utilizada 
para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.010966/2021 31123251942151008 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010976/2021 29409171942491227 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010871/2021 29409171940666143 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011012/2021 29409161940395401 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003363/2021 29409171919000417 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011440/2021 29409171943049412 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011659/2021 29409171942971385 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011960/2021 31123251941447817 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011990/2021 29409171943393881 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009875/2021 29409171940927877 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009873/2021 29409171940909615 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003613/2021 29409171932845654 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010036/2021 29409171929186270 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 
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52402.010316/2021 29409171941476690 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009508/2021 29409181935974991 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000588/2022 29409171942527400 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.011009/2021. 

52402.000592/2022 29409161923735518 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.009530/2021 

52402.000595/2022 29409161923735526 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.009531/2021. 

52402.000597/2022 29409161924006404 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.009532/2021 

52402.000777/2022 29409171943055773 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.011929/2021. 

52402.000828/2022 29409171945711341 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.000827/2022. 

52402.000853/2022 3158861706235437 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.000801/2019. 

52402.000568/2022 29409171941730074 Pedido de restituição cancelado por solicitação do requerente. 

52402.001072/2022 29409171933003070 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.000578/2022. 

52402.009829/2021 29409171936782924 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009832/2021 29409171936783351 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000603/2022 29409161923735518 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.009530/2021. 

52402.003053/2021 29409171933303090 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017 

52402.007849/2021 29409201920866096 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017 

52402.007852/2021 29409201920866266 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017 

52402.008403/2021 29409171935040886 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017 

52402.002687/2021 29409171931875347 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017 

52402.000252/2021 29409171925014696 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017 

52402.012266/2020 29409171925523787 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012262/2020 29409171925524104 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012047/2020 29409171924844075 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012046/2020 29409171924843885 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005742/2020 29409171920588937 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000882/2021 29409171927568451 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001077/2021 29409171926266494 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003513/2021 29409161916186415 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 
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52402.001617/2020 29409161911002995 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008742/2021 29409171929090079 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.013121/2019 29409171911924610 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008958/2021 29409201813060810 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009040/2021 29409161939866382 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008902/2021 29409171937452979 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.007722/2021 29409171936054473 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011410/2019 29409171910329483 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002173/2020 29409171916510147 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009154/2021 29409171928827167 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005820/2020 29409171917851541 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011769/2020 29409171926577562 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002702/2020 29409171917158358 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002194/2021 29409171926868320 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009613/2021 29409171933181059 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002866/2021 29409171928597005 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004037/2021 29409171931541953 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009623/2021 29409171940602595 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009669/2021 29409171938765733 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009668/2021 29409171938765911 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004191/2021 29409171906643500 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002946/2021 29409171931884338 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009785/2021 29409171939086317 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010165/2021 29409171939684044 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008123/2020 29409171922565012 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000689/2019 29409171900399314 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010284/2021 29409171936299174 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011162/2021 29409171940302257 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

 INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
 
Nº DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

NÚMERO DA GRU MOTIVO DA NEGATIVA 

52402.008744/2021 29409171936031015 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003873/2020 29409161918419344 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012197/2021 29409171943138695 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012504/2021 31123251943540091 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

 
 
 
 

Fernando Cavalcante Pinheiro 
Chefe do Serviço de Arrecadação 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

 DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS. 

 

 

COMUNICADO 

 

A Diretoria de Patentes, Programas de Computador e Topografias de Circuitos Integrados 

- DIRPA informa aos usuários que apresentam requerimento de entrada na fase nacional 

de pedidos PCT que, de forma a atender ao Art. 15 da Portaria INPI nº 39/2021, quando a 

opção for pela apresentação da declaração de prioridade, a mesma deve conter no 

mínimo os seguintes dados identificadores da prioridade:  

• número de pedido; 

• data do depósito; 

• país do depósito; 

• titular da prioridade. 

 

Adicionalmente, a DIRPA apresenta abaixo uma sugestão de modelo de declaração de 

prioridade.  

 

 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE AO DOCUMENTO DE PRIORIDADE 
 
 

Declaro que os dados identificadores do documento de prioridade que está sendo 

reivindicado neste pedido são os seguintes: 

 

Número do Pedido: 

Data do Depósito: 

País do Depósito: 

Titular da Prioridade: 

 

Local, xx de xxxx de xxxx. 

 

 

 

_________________________ 

Assinatura do declarante 
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